
Auxilie na aplicação da Justiça: SEJA UM JURADO

Estão abertas as inscrições para o alistamento de jurados para o ano de 2023 na
Comarca de Vespasiano que abrange os municípios de Vespasiano e São José da
Lapa.

A  data  limite  para  as  inscrições  é  o  próximo  dia  8  de  Outubro  de  2023.  Os
interessados devem se à 2ª Vara Criminal e de execuções Penais, no 1º andar do
Fórum da Comarca de Vespasiano,  na Avenida Prefeito  Sebastião Fernandes, nº
517, Centro,  Vespasiano, de segunda-feira a sexta-feira,  das 12h às 18h,  para o
preenchimento do cadastro.

A  atividade  de  jurado  não  é  remunerada,  no  entanto,  alguns  benefícios  são
assegurados. A pessoa não poderá sofrer desconto nos vencimentos ou no salário
por ausência no trabalho nos dias em que participar de julgamentos. O jurado tem
presunção  de  idoneidade  moral,  por  isso  tem  preferência,  em  igualdade  de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou
função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
É assegurada, ainda, prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo.  
Os jurados representam a sociedade nos julgamentos de crimes dolosos contra a
vida  consumados  ou  tentados:  homicídio,  aborto,  infanticídio  e  induzimento  ao
suicídio. Julgam, também, os crimes relacionados aos dolosos contra a vida, isto é,
os chamados crimes conexos.

Podem se inscrever pessoas comuns escolhidas na comunidade, que não precisam
ter conhecimento de Direito, cidadãos brasileiros, maiores de 18 anos (alterado pela
Lei  11.689/2008),  residentes  na  comarca  (Municípios  de  São  José  da  Lapa  e
Vespasiano),  com bons antecedentes,  nã sendo necessário  ter  conhecimento em
Direito.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/l11689.htm

